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Emenda nº 3 - supressiva 

(ao PLC nº 00088/2007) 

 
 

 

F i ca  ex c lu ída  do  a r t i go  5 º  do  PLC n º  00088  de  2007 ,  a  

r e fe rênc ia  ao  a r t i go  582  da  Conso l idação  das  Le i s  do  Traba lho ,  

man t idas  as  demai s  d i spos i ções  de l e  cons t an tes .  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A nova  redaçã o  dada  ao  a r t i go  582  da  Conso l idação  das  

Le i s  do  Traba lho  pe lo  a r t i go  5 º  do  PLC n º  1990 -A/2007  modi f i ca  o  

a tua l  s i s t ema  de  pagamen to  de  con t r ibu ição  s ind ica l ,  que  de ix a  de  se r  

compul só r i a ,  descon tada  de  todos  os  i n t egran tes  da  ca t egor i a  

r ep resen tada ,  pa ra  su j e i t á - lo  à  p rev ia  au to r i z ação  de  cada  um dos  

ab rangidos .  

 

O  t ex to  em des t aque  é  gravado  de  incons t i t uc iona l idade ,  

uma  vez  que  não  respe i t a  o  reg ime  de  un ic idade  s ind ica l ,  nem 

t ampouco  o fe rece  t r a t amen to  i sonômico  com as  en t idades  s ind ica i s  e  

pa t rona i s ,  q uan to  à  compul so r i edade  do  pagamen to  da  con t r ibu ição .   

 

 

 

Bras í l i a ,  31  de  ou tubro  de  2007  

 

 

SENADOR INÁCIO ARRUDA  
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